
LEI N9 1.574, DE 11 DE AGOSTO DE 1989.
"Reconheée de Utilidade piibii:caaI8rejê.~i-
tiva da Benção Pentecost21". - -,

Autor: Vereador SEBASTIÃO DA SILVEIRA
~.'

A CAMARA MUNICIPAL DENOVA !GUAçU,rCR SEUS F.EPI'E

SENTANTES LEGAIS, DECRETA E f.{1 f.AJ.~C!CN0A S:' -
GUINTELEI:

Art. 19 - Fica reconhecida de utili

dade públuca a Igreja Primitiva da Benção Pen

tecostal, fundada em 22 de janeiro de 19134, com
sede na cldade de Nova Iguaçu.

Art. 29 - A Presente Lei entrará em

vigor na data- de sua publiçação.

Art. 39 - Rev0ga~-se as disposições
em contrário.

I'tlEFEITU~A ~~ICIPAL DE NC'/A IGUAÇU,

11: _>E AC-DSTO D!': 1989.


